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RESOLUÇÃO Nº 03/2018 
 

Dispõe sobre procedimentos de segurança do  
Estande de tiro durante a 

 realização de treinos e provas . 
 

Considerando a necessidade de dar maior atenção a segurança dos 

sócios no estande de Tiro complexo Alvaro Moraes de Castro, 

localizado no município de Simões Filho;  

A Diretoria Executiva no uso de suas atribuições RESOLVE: 

Criar procedimentos de segurança no estande de tiro, com o seguinte 

teor: 

1. Qualquer sócio ao adentrar as instalações da Associação Baiana 

de Tiro, caso não haja pessoal contratado para tal fim, deve 

manter os portões do clube fechados e trancados; 

2. Devido a área do clube ser extensa, o sócio deve informar ao 

funcionário do clube sua presença nas dependências deste;  

3. Uso obrigatório das carteirinhas para Sócios e crachás de 

visitantes para convidados; 

4. Qualquer irregularidade presenciada nas dependências do clube, 

o sócio deve informar ao funcionário e posteriormente a Diretoria 

diretamente ou indiretamente através da Secretaria do clube; 

5. Esta resolução entrará em vigor a partir de 31 de Março de  

2018.  

 

Salvador, 31 de Março de 2018. 
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